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PROIETO`DELEINO002Í2026,IIE14DEIANErioDE2026`

Autoriza  a  concessão  de  beneficio  riscal
aos contribuintcs e devedo" da Fazcnda
MunicipaL e dá outms providêDcias.

'JOSIEL FENAND0  GHSELI,  Prefeito  Municipat  de  Ponte  Preta,

Estado do Rio Grande do Sul.
FA¢O SABER, que a Câmara riunicipd dç-Vere@dores aprovouf eu

sanciono e promulgo a seguinte Lei:

-        Ú   Art.1°  -Fica  o  Poder  Executivo -Municipal` autorizado  a  `concede[

beneficiofiscalaoscontribuintesedevedoresdaF_azmdaMunicipalquç,nosmoldesda
presente  leL  efetuarem o pagamento  de  seus  débitos tributários  e  não-tributários,  ou
firmaremtermodeconfissãodedíviqaparapagamentoparcelado.'

Art.2°-Aoscontribuíntesedevedoresque,atéodia30/06/2026,quítamm
os  débitos  de  sua  responsabilidade,   de  natúreza  tributária  ou  não-tributáriá,   será
concedídadispfflsadopagamentodõsjuros,multam"tóriae30%(Trintaporcento)
da correção monetária, assim como anistia de 50 % (Cinquenta por cento) do valor da
multa por infiação fiscal, quando for o caso.

Pai.ágmfo  ünico:  0  beneficio  previsto  neste `artigo  é  estendido  aos
contribuintes e devedoris que estejam serido cobrados em juízo, desde que, se tiverem
epbargado  a  execução  ou  de  qualqu.er  forma  impugnado  a pretensão  do Município,
desistam  dos embargos ou impúgmção, e efetuarem  o pagamento do deüito, ficmdo,
nesté caso, também dispensados dos honorários advocatícios arbitrados,j udicialmente.

Árt.  3®  -  Aos  c-ontribuintes  e -devedores  que  não  se  beneficiarem  do
disposto   no  ariÉo   anterior-,   mas  confessarem  seus   débitos  e   firmarem  teimo  de
-pím:elamento para pagamento serão concedidos os seguintes beneficios:

`             I   -   para   pagamento   em   até   06   (seis)   parcelas   mensais   e.   entrada

correspondente a- 20% (vinte por centb) do valor do débitó no ato do parcelamento, terá
uma redução de 100 °/o (cem pcm cento) dos juos e da multa moratória;

ii -u para pagamento superiores a o6 (seis) parceias e até um iímite dà  i2
(doze) parcelas mensais e entradá conespondente a 20% (vinte por cento) do valor do
débito no ato do parcelamento, terá uma redução de 80 °/o (oitenta por cento) dos juros e
da `multa moratória.• 111 - pam pagamento superiores a ] 2 (doze) parce]as-e até um limite de 18

(dezoito) parcclas mensais e`entrada correspondente a 20% (vinte por cento) do valor do'débito no ato do parcelamepto, terá uma redução de 60 % (sessenta por cento) dõs juros

e da multa moratória`,   \
§  i°  - No caso  de- devédores  em  cob[ança judicial  que confessarem às

débjtos e se comprometerem a efetuar o pagamento parce]ado,
serão concedidos iguais beneficios, desde que atendidas  as co
paÉgrafo único do ari. 2°.
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.§ 2° - Nos  casos que não  se enquadrarem na presente lei pçrmanecem_           ,                      '   1'J.__     J__0   _             _     _  _

inalteradas e  em yigor a;  demais[ dispogições  a-cerca de parcelamento dos  créditos  da
firidapública.

§3°-0devédorqueoptarpeLaformadepagameriodequetrataesteartigo
e se tomar inadimplcmtç em duas ou mais parcelas, perderá o beneficio, com o retomo
aos valores anteriores ao paróelamento, sem os descontos, abatido apenas os` valores já
pa8ós.                                                                                                                                        `     `

Art.  4°  -  0  Poder  Exe¢utivo  regulamentará  esta  lei,  .no  qu5  coubff,
mediante Decréto.

Art, 5° - As despesas decorrentes da presente Lei, corrúão a conta de
dotação orçamentaria consignada na lei de meios.

Art. 6° -Apresente Lei entrará em vigor.na data de sm publicação.  `      ~

Art. 7° - Revogam-se as disposições cm cóntrário.

Gábhete do Prefeito Municipal de Ponte Preta, aos  14 dias do mês de
\jameiro do ano de 2026
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Ao Exmo. Sr.
LÀÉRCIO BRUN
MD. Presidmte da Câmara de Veréadores
Nesta Cidade

Assmto: Encaminhamento e Justificativa do Projeto de Lei n° 002#026.

/

0  presente  Projeto  de  Lei  tem  por  objetivo  ínstituir  a  níyel  local  o
programa de recuperação fiscal.

Este  programa  consiste  na  concessão  de  beneficios  fiscais  consistentés
estes no perdão de parte`do juo, multa e coiTeção monetária, nos percentuais definidos
nocorpodoprojeto,deacordocomaopçãodocontribuinteparaquítaçãododébito.

Com essa medida busca o município a]ém de efetivamente airecadar os
seuscréditosdarai]ossibilidadedeoscontribuintesficarçmemdiacohafazendapública
local, com as irantagéns qu\e isto é decomnt€.

Temos que o presente projeto contemp]e o riteresse públjco loca].
)

Assim  é  que  submetemos  o  presente  projeto  a  apreciação  dos  npbres
vereadores.     \
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